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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

Convênio Secretaria de Turismo – DADE 2015 

Objeto: Obras de Infraestrutura de Vias de Interesse Turístico 

Local: Parque Aquático Benedicto Benício – Paraguaçu Pta./SP 

Data: 10/09/2015 

 

  MEMORIAL DESCRITIVO 

 

CONVÊNIO: SECRETARIA DE TURISMO – DADE 2015  

OBJETO: OBRAS DE INFRAESTRUTURA DE VIAS DE INTERESSE TURÍSTICO 

LOCAL: PARQUE AQUÁTICO BENEDICTO BENÍCIO – PARAGUAÇU PTA. - SP 

REGIME DE EXECUÇÃO: INDIRETA 

 

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1. Informações Gerais 

 Este memorial descritivo é de uso exclusivo da Prefeitura Municipal da 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista , ficando proibido a reprodução total 

ou parcial do mesmo para quaisquer outros fins. 

1.2. Prazo da Obra 

 270 dias. 

1.3. Competirá a Administração Municipal ou representante por ela 

nomeado: 

 . Notificar a Contratada sobre todas as irregularidades averiguadas no 

local da obra e sobre quaisquer decisões tomadas pela mesma sem a prévia 

autorização da Administração Municipal; 

 . Embargar a obra quando a “Contratada” não apresentar os projetos 

executivos, referentes aos serviços a serem executados, quando for o caso. 

O reinício só poderá ocorrer após determinação via ofício. 

 . Impugnar, mandar demolir e refazer os serviços executados em 

desacordo com os projetos, especificações, bem como em desacordo com a 

boa técnica, sem que dê direito a contratada de pleitear qualquer 

indenização.  

 . Analisar o uso da similaridade dos produtos especificados em 

memorial descritivo, no momento da aplicação, averiguando sua qualidade a 

fim de legalmente autorizar a utilização do mesmo. 

1.4. Segurança e Higiene do trabalho 
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   Os serviços obedecerão ao disposto no Decreto Lei nº. 229 de 26 de 

fevereiro de 1.967 (Consolidação das Leis do Trabalho), legislação 

complementar, e Lei nº. 8.666 de 21/06/93, artigos 70 e 71. 

 Deverão estar à disposição dos funcionários todos os equipamentos de 

segurança mínimos. 

 “A Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 

poderá comunicar aos órgãos competentes, sem prévia notificação, toda a 

irregularidade constatada no canteiro de obras, ficando a Contratada sujeita 

as providências cabíveis e sanções legais em vigor”. 

1.5. Administração da Obra 

 Será exercida por engenheiro ou arquiteto, integrante do quadro da 

Empresa contratada, mestre geral e demais pessoal, necessário para boa 

execução dos serviços, sob fiscalização da Administração Municipal. 

1.6. Documentação 

 A Contratada deverá apresentar “ART” recolhida, referente aos 

serviços contratados e fornecer à Administração Municipal, mensalmente, 

mantendo atualizado e à disposição da fiscalização a caderneta de ocorrência 

de obra. 

 A caderneta de ocorrência de obra será fornecida pela Contratada 

1.7. Normas 

 A obra deverá atender as Normas em vigor para a execução dos 

serviços. 

2. SERVIÇOS INICIAIS 

2.1. Considerações Gerais 

A Contratada deverá visitar o local onde será construída a obra a fim 

de eliminar qualquer dúvida. 

2.2. Mobilização de Máquinas, Ferramentas e Equipamentos 

 Utilizar todas as ferramentas e equipamentos necessários, 

obedecendo-se a todas as recomendações contidas nas normas em vigor e 

este serão de inteira responsabilidade da Contratada. 
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  2.3. Instalações Provisórias e Canteiro 

 Providenciar todas as instalações provisórias necessárias ao bom 

funcionamento da obra e canteiro para depósito de material. 

2.4. Placa da Obra 

 A placa da obra deverá obedecer aos critérios da Secretaria de 

Turismo do Estado de São Paulo e será fornecida pela contratante. 

3. PRELIMINARES 

3.1. Trânsito e Segurança 

 Realizar sinalização de trânsito, conforme normas, a fim de garantir a 

segurança durante a execução da obra. 

4. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

4.1. Pavimentação existente: 

A pavimentação existente executada em tratamento superficial simples, com 

fina espessura, está desagregando e desprendendo da base de solo. 

Esta camada deverá ser retirada e removida do local da obra para outro a 

ser definido pela Contratante. 

A base deverá ser regularizada e compactada com rolo liso antes de 

executar a nova pavimentação. 

5. PAVIMENTAÇÃO  

5.1. Pavimentação Asfáltica – Pavimento Novo 

 a) Imprimadura Impermeabilizante: 

 Consiste no fornecimento, carga, transporte e aplicação do material 

asfáltico, mão-de-obra e equipamentos necessários à execução e controle de 

qualidade da imprimadura possuindo alta viscosidade na temperatura de 

aplicação e cura ou ruptura rápida, formando uma película que adere à 

camada imprimada e possibilita a sua ligação ao revestimento asfáltico que 

sobre ela será executado. Utilizar asfalto diluído CM-30.  

  b) Imprimadura Ligante: 

Consiste no fornecimento, carga, transporte e aplicação do 

material asfáltico, mão-de-obra e equipamentos necessários à execução e 
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  controle de qualidade da imprimadura possuindo alta viscosidade na 

temperatura de aplicação e cura ou ruptura rápida, formando uma película 

que adere à camada imprimada e possibilita a sua ligação ao revestimento 

asfáltico que sobre ela será executado. Emulsões asfálticas satisfazendo as 

exigências contidas na P-EB 472/84 da ABNT/IBP. 

c) Camada de Rolamento 

Será de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (C.B.U.Q.) na 

espessura mínima de 3,0cm, consistindo no fornecimento, carga, 

transporte, aplicação e compactação dos materiais e de mão-de-obra e 

equipamentos necessários à execução da camada de rolamento de C.B.U.Q. 

de mistura homogênea e convenientemente dosada de agregado mineral 

graduado de graúdo a fino, material de enchimento e asfalto, realizada a 

quente em usina apropriada atendendo as normas em vigor. 

6. SINALIZAÇÃO 
6.1. Pintura de sinalição viária com tinta acrílica  

Será medido por área de pintura executada (m²). 

O item remunera o fornecimento de materiais, mão-de-obra e equipamentos 

necessários para a execução dos serviços de demarcação de pavimento com 

tinta a base de resinas vinílicas ou acrílicas, refletorizada com micro esferas 

de vidro. 

A pintura deverá seguir o padrão e cores definidas no projeto de Sinalização 

Viária. 
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